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DATA: 1953 

Paciente impetra habeas corpus contra prisão por manter casa de 

prostituição. Decreto-lei n° 2.848 de 07 de dezembro de 1940, artigo 229. 
Partes: Noemia Pinheiro Morais (paciente). 
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COCAC / DIAD 
ns 626/2026 
Viviane Gouvea 
EM, 17/03/2026 

Nathalia de Almeida 
Morais 
Matrícula:1426962 
Arquivista 
DIJUD - Divisão de 
Documentos do 
Judiciário e 
Extrajudicial. 
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Juízo da 6.a Vara Criminal 

JUIZ, ESCRIVÃO, 

Dr. . ErJiesto...^t.a^^ . pr ..U^eí onso.Le i t e Ar aruta 

.üaBEAS-.COkPUS...PREVENI AV.Q. ' 

N.OEIA lA...P.INHElKO..jA3RÀnS... 

Auto». 

AUTUAÇÃO 

Aos quinze . dias do mês de 1»"?* íL?. 

mil novecentos e. 53. , nesta Capital Federal | 

e em pneu cartório, autúo.a. petição d.e ^a b e^^^ . 
\ . /■ Z 

que se .seguem; do que lavro êste termo. 

. / escrivão, 
~. . .." / 
o subscrevo.. . . 

Livro tombo: n.°.iq.., fls,.iK4.Reg. de sentença: livro. , fls.. 



IMPOSTO DO 5É10 CrÍMO 

EDUCACAD E 5AÜ0E - 1,50 
SELO PENITENCIÁRIO - 0,10 

ÍÍWEBtOORIA DAlHÍSTBADOD.F 

045106 
ENTRADA 

15. M1953 
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Stoessel Cavalcanti, advogado, inscrito na Ordem 

4.A63 

rante V 

nado cor' os 

scritério á Avenida 13 de Eaio, 23, 3o, s.323/4, nesta 1 vem, pe 

termos do art.141, inciso 23, da Constituição da Ilcpüblica, coiribl 

617 e 6/4.Ô do Codigo do Processo Penal, impetrar a pr 

Habeas-Eorpus preventivo 

rietária, pelos motivos 

A paciente que reside 

ente ordem de 

era favor de IWHA PIIiGIRC 1D11J3, ãleiro casada, pro-

expoe 

rua Joaqqim Silva, 123, terreo, onde subloca alguns comodos 

teve a sup residência invadidq .por policiais do 5° Distrito Policial. 

do dia 12 do corrente, quando a mesma nao se encontrava em casa 

9 

23 horas 

Dessa arbitraria ailigencia policial resultou a prisco de tres inquilinas suas, que 

:e encontram trancafiadas no xadre daquela delegacia, tendo, :por terceiros, a pacien-

te connecimenta de quo a alegaçao da autoridade baseava a sua coaçao il gal em qu' 

■r. n meretrizes e faziam vida na zona do anime 

Informada a paciente dê- que os mesmos policiais teern voltado a sua residência pura 

efetuar a sua prisão, resolveu entuo ocultar-se, na situaç ao humilhante de uma foragi¬ 

da, informação .prestada por^^ fidedignas, entre as ■ uais pessoa de sua Cq mi 1 i a e 

de um inquilino seu, funcionário do IjLnisterio da líarinha, merecedor^ de fé. 

Apesar de nao ter cometido qualquer ilicito penal pelo qual possa .'ser presa, nem con-

tr ela haja qualquer --landado de prisão preventiva, a paciente não se sente segura, por-

_-ue pomo haoitante desta capital civilizada sabe que a badilhada ainda perdura. 

Em tal situaçao vexatória o impetrante vem perante 7. mxcia. çe ,uerer seja concedida 

em favor de HOdlJA PIlfEIBO LIORAIS, a presente ordem de Habeas-Gorpus Prevontivo, "fim 

de evitar seja consumada a violência iminente que pesa sobre a paciente, com desrespeito 
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